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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 
 

Dispõe sobre a política energética 
nacional, as atividades relativas ao 
monopólio do petróleo, institui o 
Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do 
Petróleo e dá outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 

 
Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de 

energia visarão aos seguintes objetivos:  
I - preservar o interesse nacional;  
II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar 

os recursos energéticos;  
III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta 

dos produtos;  
IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;  
V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território 

nacional, nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;  
VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  
VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia 

elétrica nas diversas regiões do País;  
VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento 

econômico dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;  
IX - promover a livre concorrência;  
X - atrair investimentos na produção de energia;  
XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.  
XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação 

dos biocombustíveis na matriz energética nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, 
de 13/1/2005) 

 
CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 
 
Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, 

vinculado à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e 
Energia, com a atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e 
medidas específicas destinadas a:  

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 
conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na 
legislação aplicável;  
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II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de 

insumos energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as 
medidas específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;  

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas 
regiões do País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias 
disponíveis;  

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do 
gás natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, 
da energia eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas; (Inciso com 
redação dada  pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a 
atender às necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, gás natural e 
condensado, e assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques 
de Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de 
Combustíveis, de que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991.  

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à 
demanda nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e 
curto prazos, podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e 
implantação, tendo em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que 
tais projetos venham assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e 
confiabilidade do Sistema Elétrico. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

VII - estabelecer diretrizes para o uso de gás natural como matéria-prima em 
processos produtivos industriais, mediante a regulamentação de condições e critérios 
específicos, que visem a sua utilização eficiente e compatível com os mercados interno 
e externos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VIII - definir os blocos a serem objeto de concessão ou partilha de 
produção;  (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e 
tecnológico da indústria de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, 
bem como da sua cadeia de suprimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 
22/12/2010) 

X - induzir o incremento dos índices mínimos de conteúdo local de bens e 
serviços, a serem observados em licitações e contratos de concessão e de partilha de 
produção, observado o disposto no inciso IX. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 
22/12/2010) 

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio 
técnico dos órgãos reguladores do setor energético.  

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, 
que determinará sua composição e a forma de seu funcionamento.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 2004 
 
 

Dispõe sobre a comercialização de 
energia elétrica, altera as Leis nºs 5.655, 
de 20 de maio de 1971, 8.631, de 4 de 
março de 1993, 9.074, de 7 de julho de 
1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
9.478, de 6 de agosto de 1997, 9.648, de 
27 de maio de 1998, 9.991, de 24 de 
julho de 2000, 10.438, de 26 de abril de 
2002, e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A comercialização de energia elétrica entre concessionários, 

permissionários e autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem como 
destes com seus consumidores, no Sistema Interligado Nacional - SIN, dar-se-á 
mediante contratação regulada ou livre, nos termos desta Lei e do seu regulamento, o 
qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste artigo, deverá dispor 
sobre:  

I - condições gerais e processos de contratação regulada;  
II - condições de contratação livre;  
III - processos de definição de preços e condições de contabilização e 

liquidação das operações realizadas no mercado de curto prazo;  
IV - instituição da convenção de comercialização;  
V - regras e procedimentos de comercialização, inclusive as relativas ao 

intercâmbio internacional de energia elétrica;  
VI - mecanismos destinados à aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da 

Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo;  
VII - tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica e para as 

restrições de transmissão;  
VIII - mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco 

hidrológico;  
IX - limites de contratação vinculados a instalações de geração ou à 

importação de energia elétrica, mediante critérios de garantia de suprimento;  
X - critérios gerais de garantia de suprimento de energia elétrica que 

assegurem o equilíbrio adequado entre confiabilidade de fornecimento e modicidade de 
tarifas e preços, a serem propostos pelo Conselho Nacional de Política Energética - 
CNPE; e  

XI - mecanismos de proteção aos consumidores.  
§ 1º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos ambientes 

de contratação regulada e de contratação livre.  
§ 2º Submeter-se-ão à contratação regulada a compra de energia elétrica por 

concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição de 
energia elétrica, nos termos do art. 2º desta Lei, e o fornecimento de energia elétrica 
para o mercado regulado.  
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§ 3º A contratação livre dar-se-á nos termos do art. 10 da Lei nº 9.648, de 27 

de maio de 1998, mediante operações de compra e venda de energia elétrica envolvendo 
os agentes concessionários e autorizados de geração, comercializadores e importadores 
de energia elétrica e os consumidores que atendam às condições previstas nos arts. 15 e 
16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação dada por esta Lei.  

§ 4º Na operação do Sistema Interligado Nacional - SIN, serão 
considerados:  

I - a otimização do uso dos recursos eletroenergéticos para o atendimento 
aos requisitos da carga, considerando as condições técnicas e econômicas para o 
despacho das usinas;  

II - as necessidades de energia dos agentes;  
III - os mecanismos de segurança operativa, podendo incluir curvas de 

aversão ao risco de deficit de energia;  
IV - as restrições de transmissão;  
V - o custo do deficit de energia; e  
VI - as interligações internacionais.  
§ 5º Nos processos de definição de preços e de contabilização e liquidação 

das operações realizadas no mercado de curto prazo, serão considerados intervalos de 
tempo e escalas de preços previamente estabelecidos que deverão refletir as variações 
do valor econômico da energia elétrica, observando inclusive os seguintes fatores:  

I - o disposto nos incisos I a VI do § 4º deste artigo;  
II - o mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco 

hidrológico; e  
III - o tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica.  
§ 6º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos termos da 

Convenção de Comercialização, a ser instituída pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL, que deverá prever:  

I - as obrigações e os direitos dos agentes do setor elétrico;  
II - as garantias financeiras;  
III - as penalidades; e  
IV - as regras e procedimentos de comercialização, inclusive os relativos ao 

intercâmbio internacional de energia elétrica.  
§ 7º Com vistas em assegurar o adequado equilíbrio entre confiabilidade de 

fornecimento e modicidade de tarifas e preços, o Conselho Nacional de Política 
Energética - CNPE proporá critérios gerais de garantia de suprimento, a serem 
considerados no cálculo das energias asseguradas e em outros respaldos físicos para a 
contratação de energia elétrica, incluindo importação.  

§ 8º A comercialização de energia elétrica de que trata este artigo será feita 
com a observância de mecanismos de proteção aos consumidores, incluindo os limites 
de repasses de custo de aquisição de energia elétrica de que trata o art. 2º desta Lei.  

§ 9º As regras de comercialização previstas nesta Lei aplicam-se às 
concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração, de distribuição e de 
comercialização de energia elétrica, incluindo as empresas sob controle federal, estadual 
ou municipal.  

 
Art. 2º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço 

público de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN 
deverão garantir o atendimento à totalidade de seu mercado, mediante contratação 
regulada, por meio de licitação, conforme regulamento, o qual, observadas as diretrizes 
estabelecidas nos parágrafos deste artigo, disporá sobre:  
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I - mecanismos de incentivo à contratação que favoreça a modicidade 

tarifária;  
II - garantias;  
III - prazos de antecedência de contratação e de sua vigência;  
IV - mecanismos para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 2º da 

Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, acrescido por esta Lei;  
V - condições e limites para repasse do custo de aquisição de energia 

elétrica para os consumidores finais;  
VI - mecanismos para a aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo.  
§ 1º Na contratação regulada, os riscos hidrológicos serão assumidos 

conforme as seguintes modalidades contratuais:  
I - pelos geradores, nos Contratos de Quantidade de Energia;  
II - pelos compradores, com direito de repasse às tarifas dos consumidores 

finais, nos Contratos de Disponibilidade de Energia.  
§ 2º A contratação regulada de que trata o caput deste artigo deverá ser 

formalizada por meio de contratos bilaterais denominados Contrato de Comercialização 
de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR, celebrados entre cada concessionária ou 
autorizada de geração e todas as concessionárias, permissionárias e autorizadas do 
serviço público de distribuição, devendo ser observado o seguinte:  

I - as distribuidoras serão obrigadas a oferecer garantias;  
II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração 

existentes, início de entrega no ano subseqüente ao da licitação e prazo de suprimento 
de no mínimo 3 (três) e no máximo 15 (quinze) anos;  

III - para a energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de 
geração, início de entrega no 3º (terceiro) ou no 5º (quinto) ano após a licitação e prazo 
de suprimento de no mínimo 15 (quinze) e no máximo 35 (trinta e cinco) anos.  

IV - o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser 
antecipado, mantido o preço e os respectivos critérios de reajuste, com vistas no 
atendimento à quantidade demandada pelos compradores, cabendo à ANEEL disciplinar 
os ajustes nos contratos, de acordo com diretrizes do Ministério de Minas e Energia. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 3º Excetuam-se do disposto no § 2º deste artigo as licitações de compra 
das distribuidoras para ajustes, em percentuais a serem definidos pelo Poder 
Concedente, que não poderão ser superiores a 5% (cinco por cento) de suas cargas, cujo 
prazo máximo de suprimento será de 2 (dois) anos.  

§ 4º Com vistas em assegurar a modicidade tarifária, o repasse às tarifas 
para o consumidor final será função do custo de aquisição de energia elétrica, acrescido 
de encargos e tributos, e estabelecido com base nos preços e quantidades de energia 
resultantes das licitações de que trata o § 2º deste artigo, ressalvada a aquisição de 
energia realizada na forma do § 8º deste artigo.  

§ 5º Os processos licitatórios necessários para o atendimento ao disposto 
neste artigo deverão contemplar, dentre outros, tratamento para:  

I - energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes;  
II - energia proveniente de novos empreendimentos de geração; e  
III - fontes alternativas.  
§ 6º Entendem-se como novos empreendimentos de geração aqueles que até 

o início de processo público licitatório para a expansão e comercialização da oferta de 
energia elétrica: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 
28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009)  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
I - não sejam detentores de outorga de concessão, permissão ou autorização; 

ou  
II - sejam parte de empreendimento existente que venha a ser objeto de 

ampliação, restrito ao acréscimo de capacidade.  
III - (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 
§ 7º A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso II do 

§ 5º deste artigo deverá ser específica para novos empreendimentos ou ampliações, 
sendo vedada a participação de empreendimentos de geração existentes, ressalvado o 
disposto no § 7º-A. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º-A. Poderão participar das licitações, para expansão da oferta de energia, 
os empreendimentos de geração que tenham obtido outorga de autorização da Aneel ou 
de concessão oriunda de sistema isolado, desde que atendam aos seguintes requisitos:  

I - não tenham entrado em operação comercial; ou  
II - (VETADO) (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 
§ 8º No atendimento à obrigação referida no caput deste artigo de 

contratação da totalidade do mercado dos agentes, deverá ser considerada a energia 
elétrica:  

I - contratada pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas 
autorizadas de distribuição de energia elétrica até a data de publicação desta Lei; e  

II - proveniente de:  
a) geração distribuída, observados os limites de contratação e de repasse às 

tarifas, baseados no valor de referência do mercado regulado e nas respectivas 
condições técnicas;   

b) usinas que produzam energia elétrica a partir de fontes eólicas, pequenas 
centrais hidrelétricas e biomassa, enquadradas na primeira etapa do Programa de 
Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA; 

c) Itaipu Binacional; ou (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.111, de 
9/12/2009)  

d) Angra 1 e 2, a partir de 1º de janeiro de 2013. (Alínea acrescida pela Lei 
nº 12.111, de 9/12/2009) 

§ 9º No processo de licitação pública de geração, as instalações de 
transmissão de uso exclusivo das usinas a serem licitadas devem ser consideradas como 
parte dos projetos de geração, não podendo os seus custos ser cobertos pela tarifa de 
transmissão.  

§ 10. A energia elétrica proveniente dos empreendimentos referidos no 
inciso II do § 8º deste artigo não estará sujeita aos procedimentos licitatórios para 
contratação regulada previstos neste artigo.  

§ 11. As licitações para contratação de energia elétrica de que trata este 
artigo serão reguladas e realizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 
observado o disposto no art. 3º-A da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a 
redação dada por esta Lei, que poderá promovê-las diretamente ou por intermédio da 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE.  

§ 12. As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço 
público de distribuição de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior a 500 
(quinhentos) GWh/ano ficam autorizadas a adquirir energia elétrica do atual agente 
supridor, com tarifa regulada, ou mediante processo de licitação pública por elas 
promovido ou na forma prevista neste artigo, sendo que na licitação pública poderão 
participar concessionárias, permissionárias, autorizadas de geração e comercializadoras. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004) 
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§ 13. Nas licitações definidas no § 3º deste artigo poderão participar os 

concessionários, permissionários e autorizados de geração e comercialização.  
§ 14. A ANEEL deverá garantir publicidade aos dados referentes à 

contratação de que trata este artigo.  
§ 15. No exercício do poder regulamentar das matérias deste art. 2º, será 

observado o disposto no art. 1º desta Lei.  
§ 16. Caberá à Aneel dirimir conflitos entre compradores e vendedores de 

energia elétrica, que tenham celebrado CCEARs, utilizando lastro em contratos de 
importação de energia elétrica ou à base de gás natural, cujas obrigações tenham sido 
alteradas em face de acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, decorrentes de 
eventos alheios à vontade do vendedor, nos termos do inciso V do art. 3º da Lei nº 
9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 
28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 

§ 17. No exercício da competência de que trata o § 16 deste artigo, a Aneel, 
reconhecendo a extraordinariedade e a imprevisibilidade dos acontecimentos, poderá 
garantir neutralidade aos agentes envolvidos, no limite de suas responsabilidades. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 
19/6/2009) 

§ 18. Caberá à Aneel, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, decidir de 
ofício, ou por provocação das partes, acerca das questões de que trata o § 16 deste 
artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
 
 

Dá nova redação ao Decreto-Lei nº 
1.985 (Código de Minas) de 29 de 
janeiro de 1940.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 9º, § 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966 e 

 
CONSIDERANDO, que da experiência de vinte e sete anos de aplicação do 

atual Código de Minas foram colhidos ensinamentos qual impende aproveitar; 
 
CONSIDERANDO que a notória evolução da ciência e da tecnologia, nos 

anos após a 2ª Guerra Mundial, introduziram alterações profundas na utilização das 
substâncias minerais; 

 
CONSIDERANDO que cumpre atualizar as disposições legais salvaguarda 

dos superiores interesses nacionais, que evoluem com o tempo; 
 
CONSIDERANDO que ao Estado incumbe adaptar as normas que regulam 

atividades especializadas à evolução da técnica, a fim de proteger a capacidade 
competitiva do País nos mercados internacionais; 

 
CONSIDERANDO que, na colimação desses objetivos, é oportuno adaptar 

o direito de mineração à conjuntura; 
 
CONSIDERANDO, mais, quanto consta da Exposição de Motivos número 

6-67-GB, de 20 de fevereiro de 1967, dos Senhores Ministros das Minas e Energia, 
Fazenda e Planejamento e Coordenação Econômica,  

 
DECRETA: (Preâmbulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 318 de 

14/3/1967) 
 

CÓDIGO DE MINERAÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Compete à União administrar os recursos minerais, a indústria de 

produção mineral e a distribuição, o comércio e o consumo de produtos minerais.  
 
Art. 2º Os regimes de aproveitamento das substâncias minerais, para efeito 

deste Código, são:  
I - regime de concessão, quando depender de portaria de concessão do 

Ministro de Estado de Minas e Energia;  
II - regime de autorização, quando depender de expedição de alvará de 

autorização do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM;  
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III - regime de licenciamento, quando depender de licença expedida em 

obediência a regulamentos administrativos locais e de registro da licença no 
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM;  

IV - regime de permissão de lavra garimpeira, quando depender de portaria 
de permissão do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - 
DNPM;  

V - regime de monopolização, quando, em virtude de lei especial, depender 
de execução direta ou indireta do Governo Federal. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos órgãos da 
administração direta e autárquica da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, sendo-lhes permitida a extração de substâncias minerais de emprego 
imediato na construção civil, definidas em Portaria do Ministério de Minas e Energia, 
para uso exclusivo em obras públicas por eles executadas diretamente, respeitados os 
direitos minerários em vigor nas áreas onde devam ser executadas as obras e vedada a 
comercialização. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.827, de 27/8/1999) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.314, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1996 
 
 

Altera dispositivos do Decreto-lei n° 
227, de 28 de fevereiro de 1967, e dá 
outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º. Os arts. 2°, 3°, 6°, 7°, 15, 16, 17, 20, 22, 23, 24, 25, 26, 30, 31, 37, 

38, 41, 43, 44, 55, o caput do 58, 63, 64, 81, 85, 92 e 93 do Decreto-lei n° 227, de 28 de 
fevereiro de 1967 - Código de Mineração, alterado pelo Decreto-lei n° 318, de 14 de 
março de 1967 e pelas Leis n°s 6.403, de 15 de dezembro de 1976, 6.567, de 24 de 
setembro de 1978, 7.085, de 21 de dezembro de 1982, 7.805, de 18 de julho de 1989, 
7.886, de 20 de novembro de 1989 e 8.901, de 30 de junho de 1994, passam a vigorar 
com a seguinte redação:  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 


